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O acesso ao descrito sistema de apoio judiciário efetua -se através 
de um procedimento administrativo que passou a ser da competên-
cia dos serviços da segurança social com a entrada em vigor da Lei 
n.º 30 -E/2000, de 20 de dezembro.

Foi então argumentado pelo então Ministro da Justiça que “o apoio 
judiciário destina -se a quem se encontra em situação de carência econó-
mica e constitui uma prestação social dos Estado idêntica às suas outras 
prestações sociais. Não deve, por isso, ser tramitada em tribunal, como é 
atualmente, mas, sim, nos serviços da segurança social, como acontece 
com as demais prestações sociais. [...] Ora, a atribuição de uma prestação 
social de apoio judiciário é o mesmo que a atribuição de uma prestação 
social de subsídio de desemprego, de rendimento mínimo garantido, 
de qualquer outra prestação social relativamente às quais não se vai 
requerer ao tribunal a sua concessão” (Vide discussão, na generalidade, 
da proposta de lei n.º 51/VIII, D.A.R. 1.ª série, n.º 26, págs. 993 -994).

A atribuição de competência decisória a uma entidade administrativa 
em matéria de concessão de apoio judiciário teve por objetivo libertar os 
tribunais do peso burocrático dos procedimentos de avaliação da situação 
económica dos interessados num contexto de ausência de qualquer litígio 
carecido de composição, não se deixando, contudo, de assegurar a pos-
sibilidade de impugnação judicial da decisão administrativa (artigo 26.º, 
n.º 2 e 27.º, da Lei n.º 34/2004, de 29 de julho).

Algumas normas em matéria de custas neste procedimento de impug-
nação judicial já foram objeto de fiscalização de constitucionalidade 
por este Tribunal.

Assim, nos Acórdãos n.º 255/07, 299/07 e 43/2011 (todos acessí-
veis em www.tribunalconstitucional.pt), entendeu -se que, atribuindo o 
preceito do Código das Custas Judiciais em análise um valor tributário 
desproporcionado ao processo, através do qual se impugnava o inde-
ferimento administrativo do pedido de apoio judiciário, essa norma 
constituía naturalmente num fator inibitório ao exercício do direito de 
impugnação, decorrente da ponderação do valor das custas no caso de 
um possível e eventual decaimento, pelo que se declarou inconstitu-
cional a norma contida na alínea o), do n.º 1, do artigo 6.º, do Código 
das Custas Judiciais, na parte em que tributava em função do valor da 
causa principal a impugnação judicial de decisão administrativa sobre 
a concessão de apoio judiciário, por violação do n.º 1, do artigo 20.º, 
em conjugação com o artigo 18.º, da Constituição.

E no Acórdão n.º 420/2006 (acessível em www.tribunalconstitucio-
nal.pt) julgaram -se inconstitucionais, por violação do artigo 20.º, n.º 1, 
da Constituição, as normas dos artigos 6.º, n.º 1, alínea o), 14.º, n.º 1, 
alínea a), 23.º, n.º 1, 24.º, n.º 1, alínea c), 28.º e 29.º, do Código das 
Custas Judiciais, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 224 -A/96, de 26 de 
novembro, na redação emergente do Decreto -Lei n.º 324/2003, de 27 de 
dezembro, quando interpretadas no sentido de que a impugnação judicial 
da decisão administrativa sobre a concessão de apoio judiciário não está 
dispensada do pagamento prévio da taxa de justiça inicial, calculada com 
referência ao valor da causa principal, e determinando a omissão do 
pagamento o desentranhamento da alegação apresentada e a preclusão 
da apreciação jurisdicional da impugnação deduzida.

Neste aresto entendeu -se que, se a resolução da questão da insuficiên-
cia de meios económicos para suportar os custos de um processo estiver, 
ela própria, condicionada ao pagamento de uma taxa de justiça prévia, 
imperioso se torna concluir que os requerentes de apoio judiciário que 
não possuam tais meios — e não pode obviamente excluir -se a hipótese 
de existirem requerentes nessa situação, a quem a Administração inde-
vidamente negou o apoio judiciário — nunca têm acesso aos tribunais, 
quer para discutir o acerto da decisão administrativa que lhes indeferiu 
o pedido de apoio judiciário, quer para, em última análise, sustentarem 
em juízo as suas pretensões.

É este exatamente o problema que nos coloca a norma sub iudicio.
Na verdade, a decisão recorrida interpretou o disposto nos artigos 12.º, 

n.º 1, alínea a), e 6.º, n.º 1, 1.ª parte, do Regulamento das Custas Pro-
cessuais, como impondo, atualmente, o pagamento prévio da taxa de 
justiça prevista no referido artigo 12,º, n.º 1, alínea a), como condição da 
apreciação da impugnação judicial da decisão dos serviços da Segurança 
Social que negou a concessão de apoio judiciário.

Essa taxa tem um valor fixo de metade da unidade de conta que, 
atualmente, corresponde a € 51,00.

Apesar de esta taxa ter um baixo valor, não nos podemos esquecer que 
o regime de apoio judiciário se destina precisamente a pessoas com uma 
débil situação económica que não lhes permite fazer face aos custos de 
utilização do sistema de justiça, não sendo possível excluir a hipótese de 
existirem requerentes que se encontrem numa situação de não poderem 
dispor daquela quantia para poderem ter acesso a um regime que lhes 
permita exercer os seus direitos sem constrangimentos económicos. 
Tenha -se presente que, por exemplo, o valor de referência individual 
do Rendimento Social de Inserção é de apenas € 189,52.

Ora, o direito de acesso aos tribunais consagrado no artigo 20.º, 
n.º 1, da Constituição, pressupõe, desde logo, que tal acesso não seja 
dificultado em função da condição económica das pessoas, o que ne-

cessariamente sucede quando a lei constrange o particular a acatar a 
decisão administrativa proferida a propósito dessa mesma condição 
económica, unicamente porque não tem meios económicos para obter 
a sua reapreciação judicial.

Na verdade, não é possível condicionar ao pagamento prévio de uma 
taxa pelo requerente de apoio judiciário, mesmo que de baixo valor, a 
verificação judicial da sua situação de insuficiência económica para 
suportar os custos do exercício dos seus direitos, uma vez que essa exi-
gência pode precisamente impedir a finalidade constitucional visada com 
a criação do sistema de apoio judiciário, ou seja o acesso a esse exercício 
daqueles que se encontrem numa situação de carência económica.

Por estas razões deve ser confirmado o juízo de inconstitucionalidade 
formulado pela decisão recorrida, julgando -se improcedente o recurso.

Decisão
Nestes termos decide -se:
a) Julgar inconstitucional a norma contida na leitura conjugada dos 

artigos 12.º, n.º 1, alínea a), e 6.º, n.º 1, 1.ª parte, do Regulamento das 
Custas Processuais, na interpretação de que a apreciação da impugna-
ção judicial da decisão administrativa que negou a concessão de apoio 
judiciário está condicionada ao pagamento prévio da taxa de justiça 
prevista no referido artigo 12,º, n.º 1, alínea a);

e, em consequência,
b) Julgar improcedente o recurso interposto pelo Ministério Público.

Sem custas.
Lisboa, 23 de maio de 2012. — João Cura Mariano — Catarina Sar-

mento e Castro — Joaquim de Sousa Ribeiro — J. Cunha Barbosa — Rui 
Manuel Moura Ramos.
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 TRIBUNAL DE CONTAS

Gabinete do Presidente

Despacho n.º 8424/2012
Tendo sido publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 118, de 

20 de junho de 2012, a lista de classificação e graduação final relativa 
ao concurso curricular para recrutamento de um Juiz Conselheiro para 
o Tribunal de Contas, nomeio Juiz Conselheiro além quadro do Tribunal 
de Contas, em comissão permanente de serviço, o Senhor Juiz Desem-
bargador José António Mouraz Lopes, tendo sido obtida a sua anuência 
e autorização do Conselho Superior da Magistratura.

Publique -se no Diário da República.
20 de junho de 2012. — O Conselheiro Presidente, Guilherme 

d’Oliveira Martins.
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 2.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ALMADA

Anúncio n.º 13052/2012

Processo n.º 2295/12.8TBALM — Insolvência pessoa
 singular (Apresentação)

Devedor: Vítor Fernando Viana Ferreira e Cesarina de Jesus António
Credor: Banco BANIF Mais, S. A. e outros
Publicidade de sentença e citação de credores e outros interessados 

nos autos de Insolvência
No Tribunal Judicial de Almada, 2.º Juízo Competência Cível, no 

dia 11 -05 -2012, ao meio dia, foi proferida sentença de declaração de 
insolvência dos devedores:

Vítor Fernando Viana Ferreira, concelho de Lisboa, NIF 138814600, BI 
05110904, Endereço: Praceta Oliveira Feijão, n.º 2, 7.º Dto, 2800 -184 Almada

Cesarina de Jesus António, concelho de Chamusca, NIF 102211108, BI 
05082106, Endereço: Praceta Oliveira Feijão, n.º 2, 7.º Dto, 2800 -184 Almada.

Para Administrador da Insolvência é nomeado Sr. Dr. António F. Cocco 
Seixas Soares, NIF 150861834, Endereço: Rua Gil Vicente, n.º 28, Vale 
de Milhaços, 2855 -454 Corroios.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.




